
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 
ANDERSON GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VI, do Regimento Interno, que seja 
encaminhada à EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

 
AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com fulcro nas 
atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência a 
implementação de programa de identificação de animais comunitários e em situação de rua 
por meio de coleiras refletivas, com incentivo à adoção responsável. 
 
O Vereador Aylton Dadalto, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vitória que determine aos órgãos competentes a 
realização de estudos para implantação de programa destinado à identificação de animais 
comunitários e em situação de rua por meio da utilização de coleiras refletivas, contendo 
informações que permitam sua identificação como animal assistido pela comunidade e 
disponível para adoção. 
 
A iniciativa tem como objetivo aumentar a visibilidade desses animais durante o período 
noturno, contribuindo para a redução de atropelamentos, bem como estimular a adoção 
responsável mediante a inclusão de identificação visual adequada. 
 
Sugere-se que o Município avalie a execução do programa em parceria com organizações da 
sociedade civil, protetores independentes, clínicas veterinárias, universidades, empresas 
privadas e demais entidades ligadas à causa animal, bem como busque recursos junto a 
programas estaduais e federais de proteção e bem-estar animal, a exemplo do Programa Pet 
Vida e de outras fontes de financiamento disponíveis. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A proteção e o bem-estar dos animais constituem dever compartilhado entre o Poder Público e 

a sociedade, sendo crescente a necessidade de adoção de medidas que promovam a 

convivência harmoniosa entre animais e a população urbana. 

Diversos acidentes envolvendo cães e gatos em situação de rua ocorrem em razão da baixa 

visibilidade desses animais, especialmente durante a noite e em vias de grande circulação. A 
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utilização de coleiras refletivas representa medida simples, de baixo custo e de elevada 

capacidade preventiva, permitindo que motoristas, ciclistas e pedestres identifiquem os 

animais com maior antecedência. 

Além da função de segurança, as coleiras podem servir como instrumento de conscientização e 

incentivo à adoção responsável, ao indicarem que o animal está disponível para adoção ou 

integra programa de proteção animal, facilitando a aproximação de potenciais adotantes. 

A proposta inspira-se em experiências já desenvolvidas em outros entes federativos, 

destacando-se iniciativas divulgadas pelo Deputado Federal Célio Studart, reconhecido 

nacionalmente por sua atuação em defesa dos direitos dos animais. Projetos semelhantes têm 

demonstrado resultados positivos na redução de acidentes e na ampliação da visibilidade de 

campanhas de adoção. 

Diante da relevância da matéria, entende-se oportuno que o Município de Vitória avalie a 

viabilidade da implementação da medida, especialmente mediante captação de recursos 

externos e estabelecimento de parcerias institucionais, fortalecendo as políticas públicas de 

proteção animal já existentes. 

 
Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de junho de 2026. 

 
Aylton Dadalto 

Vereador - Republicanos 
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